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LEI N .11 2.936/2017, DE 16 DE OUTUBRO OE 2017. 

Cria o Conse lho Municipal de Esportes e Lazer de Baixo 

Guandu-ES e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribu ições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica criado, vinculado l Secretaria Municipal de Esportes e La ze r, o Conse lho 

Municipal de Esportes e La zer do município de Baixo Guandu-ES, com a fina lidade de formular políticas 

pl'ibllcas e Implementar ações destinadas ao forta lecimento das atividades esportivas e de lazer no 

município. 

Art. 211 O Conse lho Municipal de Esportes e Lazer (CMEL) é órgão colegiado de carJ ter 

consulllvo, deliberativo, norn1atlvo, prepositivo, fiscalizador, controlador, orientador, gestor e 

formulador das polfllcas públicas de esportes e lazer. 

Art. 312 O Conselho Munlclpal de Esporte e Lazer tem as seguintes competências básicas: 

1 • desenvolver e!iLUdos, projetos, debates, pesquisas relativas â situação do esporte e 

la.ler no município; 

li - propor e acomp.i nhar a rea lização de seminários, cursos e congressos sobre assuntos 

relativos ao esporte em geral, dlvuleando amplamente suas conclusões à população e aos usuários dos 

serviços abordados; 

Ili - contribuir com os demais órgãos da administração municipal no planejamento de 

ações concernentes a projetos esportivos e de lazer; 

IV - analisar propo•aas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar sobre denúncias 

que dleam respei to a program.is, projetos, compe tições e eventos culturals da cidade; 

V - promover intercãmbio e convênios com Instituições públicas, nacionais e estrangeiras, 

corn a finalidade de implement .ir as rnedld<is e ações que s~o objeto do Conselho; 

VI - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros .11e : ª /Jais do municlpio 

destinados às atividades esportivas e de lazer; I /;r:v r . .' 
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VII • propor aos poderes públicos a Instituição de concursos para financiamento de 

projetos e a conccss5o de prêndos como estfrnulo às atividades; 

VI II · manlfest., r sobre ml'l térla atinente ao esporte e lazer no município; 

IX • proceder LlO exame, Interpretação e aplicação da legislação esportiva estadual e 

nacional; 

X· elaborar l nstru ~ õcs normativas sobre aplicação da legislação esportiva em vigor e zelar 

pelo cumprimento; 

XI • acompanhar a execuç3o do ca lcnd6rlo municipal anual de atividades esportivas e de 

lazer; 

XII · promover a publicação de s~ us atos normativos e resolutlvos; 

XII I • participar na elaboração do PPA (Plano Plurianual) para a destinação orçamentária 

de verbas para o esporte e o later; 

XIV • realiza r auulênclas públicas semestralmente para a prestação de contas do 

orçamento destinado ao esporte e lazer; 

XV - Incentivar a pr omoç::io, capacitação e quali ficação dos profissionais e agentes sociais 

de esporte e lazer através de instituições de ensino superior públicas, levando em conta as dlf erenças 

regiona is e culturais; 

XVI - elaborar e aprovar o Regimento Interno; 

XVII - elaborar e divulgar o cronogram a de reuniões. 

Art. 411 Cabe LlO Conselho Municipal de Esporte e Lazer sugerir as prioridades sobre o 

orçamento destinado às po lít icas públicas de esporte e lazer, bem como, a fiscalização da sua 

aplicação. 

Art. 511 O Conse lho Municipa l de Esporte e Lazer será constitu ído por 10 (dez) membros, 

entre os quais o(a) Secretárlo(Li ) Municipal de Esportes e Lazer é membro nato . 

P\lrágrafo Único. O Conselho Munlclpill de Esportes e Lazer será composto por membros 

titulares e Igual número de suplentes, com a seguinte composição:{ JI/, f .. · 
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1 - Poder Público: 

a) 01 (um) representante titular da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e 01 (um) 

membro suplente; 

b) 01 (um) representante titular do Poder Executivo e 01 (um) membro suplente; 

c) 01 (um) representan te titular do Poder Legislativo e 01 (um) membro suplente; 

d) 01 {um) representante titular do Conselho Tutelar e 01 {um) membro suplente. 

li - Sociedade Civil: 

a) 01 (um) representante Ulular do Esporte Amador e 01 {um) membro suplente; 

b) 01 (um) representante titular do Esporte Profissional e 01 {um) membro suplente; 

c) 01 (L1m) repre!.cntonte titular do Esporte de Alto Rendimento e 01 (um) membro 

suplente; 

d) 01 (um) repres~ ntantc tltulor dos Professores de Educação Física e 01 {um) membro 

suplen te; 

e) 01 {um) representante titular dos Pais/Responsáveis e 01 (um) membro suplente; 

f) 01 {um) repre• entonte t i tu lar dos Alunos das Escolas Públicas e 01 (um) membro 

suplente. 

Art. 6Q O mandato dos Conse lheiros sern de 03 (três) anos. 

Art. 72 Ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte ou lncompallbllldade de função 

de aleum dos seus membros, será nomeado um novo Conselheiro, que completará o mandato de seu 

antecessor. 

Art. 82 O Const: lho Municipal de Esportes e Lazer reunir-se-á mensalmente, e 

extraordinariamente qu<indo convocado pela executiva ou maioria de seus membros {metade mais 

um), mediante manifestação ec.crlta, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

Art. 99 Os memb1 os do Conselho Municipal de Esportes e La zer de Baixo Guandu-ES, 

quando servidores públlcos m Lmlclpals terão suas fa ltas abonadas, quando de sua participação nas 

reuniões neste colegiado. 

Art. 10. Caberá aus rnembros do Conselho Municipal de Esportes e Lazer eleger uma 

Diretoria co~~::::l::~:;(qua tro) membros assim discriminados: ( f/lfll 
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li - Vice-Presidente; 

Ili - Secre tário; 

IV - Tesourei ro. 

Art. 11. Compete" Comissão Executiva do Conselho Municipal de Esportes e Lazer: 

1 - convocar e pre'>idlr as sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipa l de 

Esportes e Lazer; 

li - cumprir e encaininhar as reso lL1çõcs dellberadas pelo Conselho Municipal de Esportes 

e Lazer; 

Ili · dcllbcrt:1r, nos Lasos de urgência, "ad referendum" do Conselho Municipal de Esportes 

e Lazer, mediante posterior ap1 ovação do co legiado; 

IV - delegar tarefa ~ e membros do Conselho. quando julgar conveniente. 

Parágrafo Único. Os membros do Conse lho não receberão qualquer forma de 

gratificação, mas suas atividades serão con sideradas de relevante Interesse público. 

Art. 12. Caberá a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, garantir e disponibilizar os 

recursos finance iros, orçamentj rlos e humanos básicos para íunclonamento do Conselho. 

Art. 13. O Conse ll 10 poderá solicitar o auxíllo de consultores técnicos da Administração 

Municipa l, bem como de especla ll stas, respei tando o disposto nas Leis vigentes. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos l esseis dias do mês de outubro de 2017. 

\ f I • 

JOSÉ O~ ilo 
/ 
NETO 

Prer9I o Municipal 

Registrada e publiLada em 
16 de outubro d 2.0 17. 

Secretário Municipa l d~ dmlnlstração e Finanças 



Pl~EFRTTURA MUNICIPAL DE BAIXO GU ANDU 
E TADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTID1io J)E PUBLICAÇlio 

(l'ub/icaç<1o Mural Arr. YO, lei 1380190 - E111e11da 01312005). 

A DONIA S MENEG/DJO DA S IL VA . 
Sc.:c:retâriu ll/11nlcíprtl de A d111i11i.\'frtU/t.7o e 
Fim111ças, µor 11011uwç{lo na.fhmw do lei. 

CE R T / F 1 C A . ter sido t!fi:wclo, na claw /11.fra. 110 A/11ral da flre.fein11·0 Af1111icipal de 
Baixo 011011d11 - F.S. o T.l'i 11" 2.9361201 7 de 16 de 011t11hro de 2017, que "Cria o C'rm.,·t.!lho 
Ah111ici1wl de Esportes e l.a:er ele IJaixo G11r111d11-F:S e dâ ollfrll.\' provhlênc:Ícls ", 11os 
ter11ws du disposto 110 Arr. 90, inciso .11, da Lei A/1111icipal 11" I 380, de 05 ele abril de 1990 
u~·1 ORvANICA AfUNICIPA I •. 

Hnixn (i11w1d11 (l:.:S), 16 ele 011r11hrn de 201 7 

A /JONIAk EGJ 
Secretário /l /1111/C'ipal de !ld1111 W'(f(;r7o e Fi"'mças 


